
PROJETO DE TEt N' 361 , DE DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
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CONSIDERA COMO EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAI. O ESIÁGlo CURRICUtAR
REATIZADO PEI.O ESTUDANIE, PARA TINS DE

ADM§SÃO EM PRIiAEIRO EAAPREGO E

CONCURSO PÚBtrcO PERANTE A
ADMINISTRAçÃO PÚBUCA ESTADUAT

DIRETA E INDIREÍA, EÂAPRESAS PÚBTICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISIA, NA
FORMA OUE ESPECITICA.
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Artigo lo - A AdministroçÕo Público Estoduol Direto e lndireto, os Empresos Públicos e
os Sociedodes de Economio Misto deverõo consideror como experiêncio profissionol
o esiógio cuniculor supervisionodo reolizodo pelo estudonte de educoçôo superior,
de educoçõo profissionol, tecnológico, de ensino médio, do educoçõo especiol e
dos onos finois do ensino Íundomentol, no modolidode profissionol do educoçõo de
jovens e odultos, quondo no odmissôo do primeiro emprego e em concursos
públicos.

Artigo 2o - Esto lei enlro em vigor no doto de suo publicoçõo.
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O presente projeto de Lei tem por objelivo consideror como experiêncio
profissionol o estógio cuniculor reolizodo pelo esÍudonte, poro fins de odmissõo em
pÍimeiro emprego e concuÍso público peronte o odministroçõo público estoduol direto e
indireto, empresos públicos e sociedodes de economio misto, no formo que especifico.

Um dos moiores desofios o ser enfrentodo, no otuolidode, é o do
desemprego, sobretudo, enlre os jovens. Sõo milhões de pessoos foro do mercodo de
lrobolho e o ioxo de desemprego desses jovens é oproximodomente o dobro do toxo
gerol, conforme oponto recenie pesquiso do InsÍituto Brosileiro de Geogrofio e EstotÍstico
(rBGE).

Em tempos de desemprego em olto, o folto de experiêncio foz com que
os jovens sejom os que mois sofrom com o reQuldo número de vogos.

O jovem nôo consegue lrobolhor porque nõo teve um emprego onterior
e nõo odquire experiêncio pelo foio de onfes nõo ter trobolhodo.

Como formo de mitigor tol problemo, no ômbilo fedeÍol, o Lei n" I 1.788,
de 25 de Setembro de 2008 criou o estógio cuniculor, pelo quol os pessoos juídicos de
direito privodo. os órgôos do Administroçocj Público e os lnstituições de Ensino podem
oceitor como estogiórios, olunos que este.iom frequentondo o ensino regulor em
instituições de educoçôo superior, de educoçõo profissionol, de ensino médio, do
educoçõo especiol e dos onos finois cio ensino fundomentol, no modolidode profissionol
do educoçõo de jovens e odultos.

A portk de tol medido, milhores de jovens no Brosil e no Estodo do Piouí
sôo ou jó forom estogiórios no Administroçõo Público Esioduol Direto, lndireto,
Fundocionol, Empresos Públicos, Sociedodes de Economio Misto; Poderes Legislotivo e
Judiciório; bem como no Ministério Público Estoduol, Federol, Defensorio Público. Grondes
Empresos, denlre ouÍros - todos locois em que o experiêncio odquirido pode ser
oproveitodo poro fins de conlogem de experiêncio profissionol.

A presente proposiçõo viso, portonto, permitir que o período exercido
nessos otividodes sejo computodo poro fins de experiêncio profissionol, ossim volorizondo
o otividode exercido e permitindo o inclusõo desses jovens no mercodo de trobolho.

Dionte do exposto, conio com o opoio dos nobres pores poro o
oprovoçõo do presente projeto de lei.
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